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ou aquele que não comparecer na perícia médica, devendo o 
mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral;

6.11. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou clas-
sificação de candidatos com deficiência, será elaborada somente 
a Lista de Classificação Definitiva Geral;

6.12. Após a admissão do candidato com deficiência, essa(s) 
deficiência(s) não poderá(ão) ser arguida(s) para justificar a 
concessão de readaptação e/ou de aposentadoria por invalidez;

6.13. Considerando as vagas que vierem a surgir, e de 
acordo com o Decreto nº 59.591/13, com a redação dada pelo 
Decreto nº 60.449/14, os candidatos com deficiência serão 
convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinqua-
gésima), 70ª (septuagésima) vagas do concurso público, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) convocações 
para admissão.

7. Das provas
7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas:
- Prova Escrita Objetiva (eliminatória e classificatória);
- Prova Escrita Dissertativa (eliminatória e classificatória);
7.2. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa 

versarão sobre conteúdo programático constante no Anexo 1 
do presente edital;

7.3. A aplicação das etapas de provas poderá ocorrer em 
dias úteis, sábados e domingos;

7.4. A divulgação do dia, horário e local de realização das 
Provas Escrita Objetiva e Escrita Dissertativa, bem como a confir-
mação do dia de realização das provas, será no dia 27/03/2021 
no Diário Oficial do Estado e pelo site www.dgrh.unicamp.br. A 
data provável para a realização das provas escrita objetiva e 
escrita dissertativa será dia 09/05/2021. O cumprimento da data 
prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados para 
a realização das provas;

7.5. As questões da prova escrita objetiva serão do tipo 
múltipla escolha. O candidato deverá assinalar com caneta as 
respostas da prova escrita objetiva na Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para correção da prova. O preen-
chimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas nos cadernos de questões;

7.6. A prova escrita dissertativa deve ser manuscrita e em 
letra legível;

7.7. As folhas do caderno de respostas não poderão ser 
assinadas, rubricadas, nem conter em outro local que não o 
apropriado, qualquer palavra ou marca que as identifique, sob 
pena de anulação das provas;

7.8. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora esta-
belecida para seu início, munidos lápis, caneta azul ou preta 
e borracha, e demais materiais de uso pessoal especificados 
em Edital de Convocação para as Provas ou Comunicados 
disponibilizados na página do Concurso Público. Somente será 
admitido às provas o candidato que exibir, no ato, documento 
de identidade original com foto. Não serão aceitos documentos 
ilegíveis, não identificáveis e ou danificados;

7.8.1. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início;

7.8.2. Para a realização das provas, deverão ser observados 
os protocolos de segurança e medidas sanitárias oportunamente 
divulgados, sob pena de retirada do candidato do local de reali-
zação das provas e eliminação do Concurso Público;

7.9. É vedada a utilização de aparelhos celulares ou quais-
quer outros equipamentos eletrônicos não especificados neste 
edital, corretivo líquido, caneta marca texto, boné, chapéu, ou 
outros materiais estranhos à prova. A Unicamp fornecerá emba-
lagens nas quais o candidato deverá guardar o aparelho celular 
desligado. Ao entrar na sala de prova e receber a embalagem, 
o candidato deverá desligar imediatamente o aparelho celular e 
colocá-lo na embalagem. Os candidatos devem retirar os celula-
res das embalagens após saírem do prédio;

7.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
7.10.1. Agir com descortesia em relação aos examinadores 

e seus auxiliares ou autoridades presentes;
7.10.2. For surpreendido durante a realização das provas, 

comunicando-se com outro candidato, ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos;

7.10.3. Deixar de atender a qualquer das convocações da 
Universidade;

7.10.4. O não comparecimento às provas ou ainda a não 
apresentação da documentação solicitada, excluirá o candidato 
automaticamente do Concurso Público;

7.11. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado;

7.12. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, de locais e de horário de realização das provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comu-
nicados a serem divulgados na forma do item 7.4.

8. Do Julgamento, Habilitação e Classificação
8.1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa 

serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e somen-
te será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 6 (seis) na Prova Escrita Objetiva e 6 (seis) na 
Prova Escrita Dissertativa, observando a seguinte escala:

Prova Escrita Objetiva – peso 1 (um);
Prova Escrita Dissertativa – peso 3 (três);
8.2. A prova escrita dissertativa será aplicada no mesmo 

dia da prova escrita objetiva a todos os candidatos que tiveram 
suas inscrições confirmadas, mas somente serão corrigidas as 
dos candidatos habilitados na prova escrita objetiva na forma 
do item 8.1. As duas provas deverão ser realizadas no tempo 
máximo de 4 (quatro) horas;

8.3. A nota final será a média ponderada dos pontos obtidos 
na Prova Escrita Objetiva e na Prova Escrita Dissertativa;

8.4. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 
com a nota final;

8.5. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente:

a) o candidato com idade mais elevada, considerando os 
candidatos com idade igual ou superior a sessenta anos, confor-
me parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso;

b) obtiver maior nota na Prova Escrita Dissertativa;
c) persistindo o empate, terá preferência sucessivamente o 

candidato mais velho;
8.6.Os candidatos classificados serão enumerados em duas 

listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado;

8.6.1.Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados; e
b) a especial, contendo somente os candidatos com defici-

ência aprovados;
8.7.Os candidatos constantes da Lista de Classificação 

Especial serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado para realização de 
perícia médica, com finalidade de comprovação da deficiência 
apontada no ato da inscrição, bem como para avaliação da 
compatibilidade de sua deficiência com as atribuições da função;

8.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos executará as 
providências relativas ao agendamento da perícia médica dos 
candidatos deficientes, que terão ciência quanto a data, horá-
rio e local da realização da perícia através de editais a serem 
publicados em Diário Oficial do Estado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado–DPME e disponibilizado no site 
www.dgrh.unicamp.br;

8.9. A perícia será realizada pelo DPME, por especialistas 
nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo o laudo 
ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo 
exame;

8.10. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 

expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença;

5.2. A ausência dessas informações implica aceitação pelo 
candidato de realizar as provas em condições idênticas às dos 
demais candidatos;

5.3. Poderá ser concedido tempo adicional para a realização 
das provas, levando-se em conta o grau de dificuldade/necessi-
dade do candidato;

5.4. O tempo adicional previsto no item 5.3 não deverá 
ultrapassar 50% do tempo previsto para os demais candidatos, 
conforme avaliação realizada pela UNICAMP;

5.5. O atendimento às condições especiais para realização 
das provas ficará sujeito, por parte da UNICAMP, à análise da 
razoabilidade do solicitado;

5.6. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança;

5.6.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes no Edital regulamentador 
do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos, celulares e também às medidas sanitárias e demais 
protocolos de segurança aplicados aos candidatos;

5.6.1.2. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança no local de reali-
zação da(s) prova(s);

5.6.1.3. A UNICAMP não disponibilizará em hipótese algu-
ma, acompanhante para guarda da criança;

5.6.2. No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material da prova;

5.6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
no período de duração das provas;

5.6.4. Excetuada a situação prevista neste item, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

6. Da participação do candidato com deficiência
6.1. A participação de candidatos com deficiência no 

presente Concurso Público observará as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, Decre-
to nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco por cento) das 
vagas que surgirem, desde que atinjam de cinco a dez vagas, 
conforme previsto no § 4º da Lei Complementar nº 68/1992 e 
cujas atribuições sejam compatíveis com sua(s) deficiência(s);

6.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no Anexo 2 deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.8 a 8.15 deste Edital;

6.3. O candidato com deficiência participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos crité-
rios de aprovação, à nota mínima exigida, ao horário de início e 
ao local de aplicação da prova. Se necessário, a comissão orga-
nizadora do Concurso Público poderá indicar, para realização 
da prova, local adequado às necessidades do candidato com 
deficiência, diferente dos demais candidatos;

6.4. O candidato com deficiência, quando da inscrição, 
deverá:

6.4.1. Obrigatoriamente, especificar e indicar, na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência que possui, bem como observar 
o procedimento a ser cumprido, conforme descrito no item 4 
deste Edital;

6.4.2. Enviar para o e-mail concurso@unicamp.br até às 17 
horas do segundo dia útil após o encerramento das inscrições, 
a seguinte documentação, somente em formato pdf com boa 
resolução (150 a 300 dpi):

a) Requerimento para concorrer às vagas para pessoas com 
deficiência (constante no Anexo 4 deste Edital) e laudo médico 
original ou cópia autenticada que ateste o tipo e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação de sua(s) prova(s);

b) requerimento de condição especial para realização das 
provas (constante no Anexo 3 deste Edital) com a indicação 
da função a que está concorrendo, bem como o tipo de defi-
ciência, anexando cópia simples do laudo médico que ateste 
a deficiência;

6.5. A validade do laudo médico deverá ser de 2 (dois) anos 
a contar da data de início da inscrição do concurso quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração ou de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição do concurso nas 
demais situações, conforme o parágrafo 2º do artigo 3º do 
Decreto nº 59.591/13;

6.6. O candidato que não atender ao estabelecido no item 
6.4 e 6.5 deste Edital – até o segundo dia útil após o encerra-
mento das inscrições – não será considerado com deficiência e 
não terá condição especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado;

6.7. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
da Lista Especial, conforme disposto no artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13;

6.8. O candidato com deficiência aprovado no concurso 
regulado por este Edital, quando convocado, deverá, munido de 
documento de identidade original, submeter-se à perícia médica 
em órgão médico oficial do Estado – DPME, objetivando verificar 
se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º, 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, ou na Súmula 
377 do STJ, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:

6.8.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação;
b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-

tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica;

6.8.2. Os candidatos serão convocados para realização da 
perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por meio 
de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e dispo-
nibilizado no site www.dgrh.unicamp.br, na respectiva página 
deste Concurso Público;

6.8.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
na perícia médica ou na junta médica;

6.8.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado - 
DOE, e divulgados no site www.dgrh.unicamp.br, na respectiva 
página deste Concurso Público, por meio de editais distintos e 
em datas distintas;

6.9. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função postulada, na perícia médica e na 
junta médica, caso seja requerida, o candidato será eliminado 
do certame;

6.10. Será eliminado da lista de deficientes o candidato, 
cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não se 
fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, ou na Súmula 377 do STJ, 

4.1.2. A Diretoria Geral de Recursos Humanos não se 
responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas na comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem as 
transferências de dados;

4.1.3. O candidato deverá obrigatoriamente preencher a 
ficha de solicitação de inscrição e o currículo on-line disponíveis 
no momento da inscrição. As informações prestadas serão de 
inteira responsabilidade do candidato;

4.1.4. O boleto bancário estará disponível para impressão 
e pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 161,00, 
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição e currículo on-line. O pagamento deverá ser efetuado 
até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do período 
destinado ao recebimento de inscrição via internet, indicado no 
item 4.1.1 deste item;

4.1.4.1. As inscrições somente serão consideradas aceitas 
após a confirmação, pelo Banco, do pagamento referente à taxa 
de inscrição;

4.1.4.2. Em hipótese alguma haverá restituição da taxa de 
inscrição, bem como isenção total do pagamento;

4.1.5. A confirmação de inscrição será publicada no Diário 
Oficial do Estado em 27/03/2021;

4.1.6. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deverá 
conhecer o edital de abertura de inscrições e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada 
a inscrição, não será permitida em hipótese alguma alterações 
das informações prestadas, bem como de função e/ou do edital 
disponível;

4.1.7. O candidato deverá declarar, na solicitação de inscri-
ção via internet, que está ciente das condições exigidas no pre-
sente edital. A inscrição do candidato implicará no conhecimen-
to e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento;

4.1.8. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via 
postal, via fax ou via correio eletrônico;

4.1.9. É vedada a transferência de valor pago a título de 
taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outrem ou para outro Concurso Público;

4.1.10. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número 
de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;

4.1.10.1. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-
-lo nos postos credenciados, localizados nas agências bancárias, 
Correios e Telégrafos e na Receita Federal, em tempo hábil, isto 
é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do 
término do período de inscrição;

4.1.10.2. Terá sua inscrição cancelada e será automatica-
mente eliminado do Concurso Público o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição;

4.1.11. O comprovante de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado, se necessário e quando 
solicitado;

4.2. Disponibilização para acesso à inscrição on-line:
4.2.1. A UNICAMP disponibilizará um posto de atendimento 

para a realização da inscrição, on-line, para os candidatos que 
não possuem acesso à internet, no período de 22/02/2021 a 
08/03/2021 exceto sábados, domingos e feriados, das 09:00 às 
12:00 horas no seguinte local: Área de Recursos Humanos do 
Hemocentro, à Rua: Carlos Chagas, nº 480 - Prédio 2 (térreo) – 
campus UNICAMP - Cidade Universitária “Zeferino Vaz” - Barão 
Geraldo, Campinas/SP;

4.2.2. O Candidato deverá apresentar-se ao posto de aten-
dimento munido do Documento de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), seguindo os protocolos de segurança e 
medidas sanitárias vigentes;

4.3. Redução parcial da taxa de inscrição:
4.3.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 

o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) 
do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMU-
LATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular, 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, ou estiver desempregado;

4.3.2. O candidato que preencher as condições estabele-
cidas no item 4.3.1 deste edital deverá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

4.3.2.1. Realizar a inscrição no endereço eletrônico previsto 
no item 4.1.1 e 4.1.3;

4.3.2.2. Preencher total e corretamente em 2 (duas) vias o 
formulário de requerimento de solicitação de redução de taxa de 
inscrição disponível no site www.dgrh.unicamp.br;

4.3.2.3. Enviar para o e-mail concurso@unicamp.br, somen-
te em formato pdf com boa resolução (150 a 300dpi), entre os 
dias 22/02/2021 e 17 horas do dia 08/03/2021, os comprovantes 
dos seguintes documentos:

a) inscrição no concurso público e o requerimento de solici-
tação de redução de taxa de inscrição;

b) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou 
carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedi-
do por instituição de ensino público ou privado, ou por entidade 
de representação estudantil; e

c) comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos comprovados 
através de Contracheque ou Recibo de Pagamento por serviços 
prestados ou Envelope de Pagamento ou Declaração do empre-
gador; ou Extrato de Rendimentos fornecidos pelo INSS ou 
outras fontes. Na falta deste, extrato bancário identificado com 
o valor do crédito do benefício; ou

d) recibo de seguro Desemprego e do FGTS; ou Documentos 
de Rescisão da última admissão de trabalho, mesmo que tem-
porário. No caso de admissão em Carteira de Trabalho, anexar 
ainda as cópias da página de identificação, página da baixa do 
último contrato de trabalho e página posterior ao último registro 
de trabalho. Serão considerados desempregados os candidatos 
que tendo estado empregados em algum momento, estiverem 
sem trabalho no período da inscrição; ou

e) declaração (Anexo 5), por escrito, da condição de 
desempregado;

4.3.3. Não serão considerados os documentos encaminha-
dos por outro meio que não o estabelecido neste item, deste 
Edital;

4.3.4. A informação sobre o deferimento ou não do pedido 
de redução da taxa de inscrição, será enviada ao candidato, até 
o prazo final das inscrições, através do e-mail cadastrado quan-
do de sua inscrição. O candidato que tiver a solicitação deferida 
deverá imprimir boleto com valor da taxa de inscrição reduzida, 
até a data de vencimento prevista;

4.3.5. O candidato que não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, 
conforme o caso, terá o pedido de inscrição não confirmado;

4.3.6. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, 
não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos previstos 
no item 4.3.1 deste item, tenha obtido, com emprego de fraude 
ou qualquer outro meio que evidencie má fé, a redução de que 
trata a referida lei.

5. Da solicitação de atendimento especial
5.1. Caso necessite de condições especiais para se sub-

meter às provas, o candidato deverá solicitá-las por escrito. 
O candidato deverá preencher requerimento de condições 
especiais para realização das provas (Anexo 3) e enviar para o 
e-mail concurso@unicamp.br, somente em formato pdf com boa 
resolução (150 a 300 dpi), anexando juntamente o laudo médi-
co que ateste o tipo e o grau da deficiência/necessidade, com 

 EDITAL HU nº54/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 19/2021 de Resultado Final/Classifica-
ção, e tendo em vista que a candidata PRESCILIANA GIOVANA 
GUERRA MITRANO LEITE (1º) solicitou e foi autorizada a ser 
reclassificada 24ª colocada do Processo Seletivo convoca: - 
MARCOS DE LORENZO MESSINA (3º) a comparecer no Serviço 
de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu 
Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo 
de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publi-
cação do presente Edital, para apresentação da documentação 
comprobatória completa discriminada no Edital HU 81/2020 
de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a Função 
de MÉDICO TEMPORÁRIO GINECOLOGIA, visando a dar anda-
mento à contratação pelo regime da CLT, sob pena de serem 
considerados desistentes do Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 19/02/2021
NO EDITAL HU 52/2021 LEIA-SE
RESULTADO de FINAL/CLASSIFICAÇÃO
O Hospital Universitário da USP torna público o Resultado 

FINAL/CLASSIFICAÇÃO do Processo Seletivo MÉDICO Temporá-
rio OTORRINOLARINGOLOGIA apurado de acordo com os crité-
rios divulgados no Edital HU 21/2021 de Abertura de Processo 
Seletivo Simplificado.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM/Téc-
nico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 123º - 
Nome - EDSON LUIZ SERGIO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL ABERTURA nº 01/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP, por intermédio da Divisão 
de Gestão de Pessoal, torna pública a abertura de inscrições no 
Concurso Público para a função de Biologista pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE.

1. Instruções Especiais
1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 01 

vaga para atuar junto ao Centro de Hematologia e Hemoterapia 
- HEMOCENTRO da UNICAMP, bem como as que porventura 
vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos campi de 
Campinas, Limeira e Piracicaba;

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto nº 
59.591/2013;

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP);

1.4. A jornada de trabalho para a vaga em disputa será 
de 40 horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, 
noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviços;

1.5. Para as vagas que porventura venham a surgir durante 
o período de validade deste concurso público, a jornada poderá 
ser a critério da Universidade e nos termos da Deliberação 
CONSU–A-17/2014, de 30 ou 40 horas semanais, podendo 
ainda variar para os períodos diurno, noturno, misto na forma 
de revezamento ou escala de serviços.

1.6. O salário inicial da função em disputa, para jornada 
de 40 horas, será de R$ 6.291,73, correspondente ao Segmento 
Superior, nível S1A da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE.

2. Requisitos
2.1. Obrigatórios:
2.1.1. Escolaridade: Graduação completa em Biomedicina 

ou em Bioquímica ou em Biotecnologia ou em Ciências Biológi-
cas ou em Farmácia ou em Farmácia Bioquímica, em instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC, cuja comprovação será exigida 
quando da convocação para admissão;

2.1.2. Inglês para leitura e interpretação de textos;
2.1.3. Conhecimento em seleção de células por citome-

tria de fluxo e citometria de imagem, citometria multicores 
para identificação e quantificação de antígenos e processos 
celulares, manuseio de equipamentos de citometria de fluxo: 
FACS-ARIA, FACS-CALIBUR, Image Stream-Amnis e análises 
nos softwares: FLowJo, IDEAS, FACSDiva, ModFit, FCAP Array, 
CyExpert,CellQuest;

2.1.4. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal n. 70.436/72;

2.1.5. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-
são;

2.1.6. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 
Estadual de Campinas;

2.1.7. Estar em dia com as obrigações eleitorais e milita-
res, cuja comprovação deverá ser entregue em período a ser 
divulgado no Diário Oficial do Estado, quando da convocação 
para admissão;

2.1.8. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-
tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública 
nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser expedido, 
no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade consig-
nado no documento e a sua comprovação deverá ser entregue 
em período a ser divulgado no Diário Oficial do Estado quando 
da convocação para admissão;

2.1.9. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92 regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009; cuja 
comprovação deverá ser entregue em período a ser divulgado no 
Diário Oficial do Estado quando da convocação para admissão;

2.1.10. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. Das atribuições da função
3.1. A descrição sumária das atividades da função consta no 

Anexo 2 do presente edital.
4. Das Inscrições
4.1. On-line:
4.1.1. A inscrição on-line será efetuada via internet, no 

endereço eletrônico http://www.dgrh.unicamp.br, e solicitada no 
período entre 8:00 horas do dia 22/02/2021 e 17:00 horas do dia 
08/03/2021, observado o horário de Brasília/DF;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br
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2. Requisitos
2.1. Obrigatórios:
2.1.1. Escolaridade: Ensino médio completo e Curso Técnico 

completo em Construção Civil ou em Edificações em instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC, cuja comprovação será exigida 
quando da convocação para admissão;

2.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em 
dia com as anuidades, cuja comprovação será exigida quando da 
convocação para admissão;

2.1.3. Conhecimentos em: Informática (Pacote Office), CAD/
AutoCad e Inglês para leitura e interpretação de textos;

2.1.4. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Por-
tuguês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal n. 70.436/72;

2.1.5. Ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
2.1.6. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
2.1.7. Estar em dia com as obrigações eleitorais e milita-

res, cuja comprovação deverá ser entregue em período a ser 
divulgado no Diário Oficial do Estado, quando da convocação 
para admissão;

2.1.8. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-
tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública 
nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser expedido, 
no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade consig-
nado no documento e a sua comprovação deverá ser entregue 
em período a ser divulgado no Diário Oficial do Estado quando 
da convocação para admissão;

2.1.9. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92 regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009; cuja 
comprovação deverá ser entregue em período a ser divulgado no 
Diário Oficial do Estado quando da convocação para admissão;

2.1.10. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

3. Das atribuições da função
3.1. A descrição sumária das atividades da função consta no 

Anexo 2 do presente edital.
4. Das Inscrições
4.1. On-line:
4.1.1. A inscrição on-line será efetuada via internet, no 

endereço eletrônico http://www.dgrh.unicamp.br, e solicitada no 
período entre 8:00 horas do dia 22/02/2021 e 17:00 horas do dia 
08/03/2021, observado o horário de Brasília/DF;

4.1.2. A Diretoria Geral de Recursos Humanos não se 
responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas na comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem as 
transferências de dados;

4.1.3. O candidato deverá obrigatoriamente preencher a 
ficha de solicitação de inscrição e o currículo on-line disponíveis 
no momento da inscrição. As informações prestadas serão de 
inteira responsabilidade do candidato;

4.1.4. O boleto bancário estará disponível para impressão 
e pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 108,00, 
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição e currículo on-line. O pagamento deverá ser efetuado 
até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do período 
destinado ao recebimento de inscrição via internet, indicado no 
item 4.1.1 deste item;

4.1.4.1. As inscrições somente serão consideradas aceitas 
após a confirmação, pelo Banco, do pagamento referente à taxa 
de inscrição;

4.1.4.2. Em hipótese alguma haverá restituição da taxa de 
inscrição, bem como isenção total do pagamento;

4.1.5. A confirmação de inscrição será publicada no Diário 
Oficial do Estado em 27/03/2021;

4.1.6. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deverá 
conhecer o edital de abertura de inscrições e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada 
a inscrição, não será permitida em hipótese alguma alterações 
das informações prestadas, bem como de função e/ou do edital 
disponível;

4.1.7. O candidato deverá declarar, na solicitação de inscri-
ção via internet, que está ciente das condições exigidas no pre-
sente edital. A inscrição do candidato implicará no conhecimen-
to e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento;

4.1.8. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via 
postal, via fax ou via correio eletrônico;

4.1.9. É vedada a transferência de valor pago a título de 
taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outrem ou para outro Concurso Público;

4.1.10. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número 
de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;

4.1.10.1. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-
-lo nos postos credenciados, localizados nas agências bancárias, 
Correios e Telégrafos e na Receita Federal, em tempo hábil, isto 
é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do 
término do período de inscrição;

4.1.10.2. Terá sua inscrição cancelada e será automatica-
mente eliminado do Concurso Público o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição;

4.1.11. O comprovante de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado, se necessário e quando 
solicitado;

4.2. Disponibilização para acesso à inscrição on-line:
4.2.1. A UNICAMP disponibilizará um posto de atendimento 

para a realização da inscrição, on-line, para os candidatos que 
não possuem acesso à internet, no período de 22/02/2021 a 
08/03/2021, exceto sábados, domingos e feriados, das 09:00 às 
12:00 horas no seguinte local: Diretoria Executiva de Planeja-
mento Integrado - DEPI - localizado à Praça das Bandeiras, s/nº, 
Prédio da Reitoria VI – campus UNICAMP - Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz" - Barão Geraldo - Campinas/SP;

4.2.2. O Candidato deverá apresentar-se ao posto de aten-
dimento munido do Documento de Identidade e do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), seguindo os protocolos de segurança e 
medidas sanitárias vigentes;

4.3. Redução parcial da taxa de inscrição:
4.3.1. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 

o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por cento) 
do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que CUMU-
LATIVAMENTE atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular, 
ou curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, ou estiver desempregado;

4.3.2. O candidato que preencher as condições estabele-
cidas no item 4.3.1 deste edital deverá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

4.3.2.1. Realizar a inscrição no endereço eletrônico previsto 
no item 4.1.1 e 4.1.3;

4.3.2.2. Preencher total e corretamente o formulário de 
requerimento de solicitação de redução de taxa de inscrição 
disponível no site www.dgrh.unicamp.br;

4.3.2.3. Enviar para o e-mail concurso@unicamp.br, somen-
te em formato pdf com boa resolução (150 a 300 dpi), entre os 

Deficiências Múltiplas ( ) Especifique: ________________
_________________

Outra - Especifique: ______________________________
________________________

Necessidades Físicas:
( ) mobiliário adaptado Especifique: _________________

________________
( ) sala térrea (dificuldade para locomoção)
( ) auxílio para preenchimento – transcritor
( ) auxílio para leitura – ledor
Necessidades Visuais:
( ) auxílio para leitura – ledor
( ) prova em braile
( ) fonte de texto ampliada: ( ) 18 ( ) 24 ( ) 28
( ) auxílio para preenchimento – transcritor
Necessidades Auditivas:
( ) intérprete de libras
( ) utilização de próstese auditiva/aparelho auricular
Outros:
( ) tempo adicional para realização da(s) provas(s)
( ) outra condição especial para realização da(s) prova(s)
Especifique: __________________________________

________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
________________________________________________
_______________________________________________

Amamentação:
( ) sala para amamentação (candidata que tiver necessidade 

de amamentar seu bebê)
Atenção: o requerimento deverá vir acompanhado de laudo 

médico emitido por especialista da área da deficiência/necessi-
dade constatada.

Data e assinatura do candidato:
 
ANEXO 4
REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA PES-

SOAS COM DEFICIÊNCIA
Eu,__________________________________________

________________inscrito(a) sob nº_________ no Concurso 
Público para a função de Biologista da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Univer-
sidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Edital nº 01/2021, 
com base no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999 e suas 
alterações, e conforme laudo médico em anexo, venho requerer 
concorrer às vagas para pessoas com deficiência, pois possuo:

TIPO DE DEFICIÊNCIA:
Deficiência Física ( ) Especifique: ___________________

______________
Deficiência Auditiva ( ) Especifique: _________________

________________
Deficiência Visual ( ) Especifique: ___________________

______________
Deficiência Verbal ( ) Especifique: ___________________

______________
Deficiências Múltiplas ( ) Especifique: ________________

_________________
Outra - Especifique: ______________________________

_________________________________________
Atenção: o requerimento deverá vir acompanhado de 

laudo médico emitido por especialista da área da deficiência 
constatada.

Data e assinatura do candidato:
 
ANEXO 5
DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO
D E C L A R A Ç Ã O
Ref. Concurso Público para a função de Biologista da car-

reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
– PAEPE da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP 
– Edital nº 01/2021.

Eu, ________________________________________
___________________________________________, RG 
nº __________________, CPF n° ______________- ____, 
DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, para fins de concessão 
de redução de pagamento do valor da taxa de inscrição, prevista 
na Lei n° 12.782, de 20.12.2007, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo de 21.12.2007, e no Edital de Abertura de 
Inscrições, da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, 
que me encontro na condição de desempregado.

Data e assinatura do candidato:
 
ANEXO 6
EXAMES OBRIGATÓRIOS
- Relação de Exames (conforme disposto no site http://

www.planejamento.sp.gov.br e Resolução SPG n° 18, de 27 de 
abril de 2015)

a) Hemograma completo – validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
e) Uréia e creatinina – validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
h) Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
- Exames complementares específicos:
j) Audiometria vocal e tonal – validade: 06 meses;
k) Sorologias Hepatite A, B e C. – validade: 06 meses.
Observações:
1. a critério do médico perito, novos exames subsidiários 

poderão ser solicitados pelo órgão médico oficial e pela rede 
autorizada a realizar as perícias médicas de ingresso;

2. o candidato impossibilitado de realizar qualquer dos exa-
mes previstos neste anexo deverá apresentar relatório médico.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
EDITAL ABERTURA nº 02/2021
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP, por intermédio da Divisão 
de Gestão de Pessoal, torna pública a abertura de inscrições no 
Concurso Público para a função de Técnico de Construção Civil/
Técnico de Edificações pela Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE.

1. Instruções Especiais
1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 01 

vaga para atuar junto à UNICAMP, bem como as que porventura 
vierem a surgir durante o seu prazo de validade nos campi de 
Campinas, Limeira e Piracicaba;

1.2. Os candidatos com deficiência deverão observar, para 
participação neste Concurso, as regras contidas no artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 3.298/1999, 
na Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e no Decreto nº 
59.591/2013;

1.3. A admissão na função será regida pelo Estatuto dos 
Servidores da Universidade (ESUNICAMP);

1.4. A jornada de trabalho será de 40 horas semanais, 
podendo variar para os períodos diurno, noturno, misto, na 
forma de revezamento ou escala de serviços;

1.5. O salário inicial da função em disputa, será de 
R$3.336,67, correspondente ao Segmento Médio, nível M1A 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - PAEPE.

Geral de Recursos Humanos, providenciará se necessária a 
substituição, qualquer que seja a fase do Concurso Público, sem 
prejuízo dos atos já praticados;

11.3. A Comissão Examinadora do Concurso Público está 
assim constituída:

Titulares:Erich Vinicius de Paula, Hernandes Faustino de 
Carvalho, José Butori Lopes de Faria, Janine Schincariol Sabino, 
Sandra Krauchenco;

Suplentes: Marina Pereira Colella, Lilian Maria de Castilho.
12. Disposições Finais
12.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições do Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas;

12.2. O resultado final das provas será publicado no Diário 
Oficial do Estado;

12.3. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos a 
contar da data de publicação do edital de homologação em Diá-
rio Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por igual período;

12.4. A aprovação e a classificação final no concurso, geram 
para o candidato apenas expectativa de direito à admissão;

12.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste concurso púbico.

12.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço 
junto à Divisão Gestão de Pessoal da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos. São de inteira responsabilidade do candidato prejuí-
zos decorrentes da não atualização do seu endereço;

12.7. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros;
12.8. As informações sobre o presente concurso público 

serão prestadas através do e-mail concurso@unicamp.br;
12.9. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 

do disposto no presente edital, no prazo estabelecido, eliminará 
o candidato do Concurso Público;

12.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado e 
disponibilizado no site www.dgrh.unicamp.br;

12.11. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação;

12.12. O acompanhamento das publicações, editais e comu-
nicados referentes ao concurso público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato;

12.13. A UNICAMP não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
concurso público;

12.14. Todos os atos e editais referentes a este Concurso 
Público serão divulgados no Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

ANEXO 1
PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
PROGRAMA:
– Preparo de materiais, soluções e técnicas de esterilização;
– Noções de Imunologia e Hematologia;
– Métodos básicos de cultura de células de mamíferos e 

sua manutenção;
– Métodos de separação e contagem de células específicas 

de sangue periférico;
– Cultura de células hematopoiéticas;
– Citometria de fluxo convencional;
– Citometria de fluxo de imagem;
– “Sorting” celular;
– Protocolos de marcação celular;
– Caracterização de populações celulares;
– Análise de ciclo celular;
– Análises de dados;
– Biossegurança;
– Seleção de células por citometria de fluxo e citometria 

de imagem;
– Citometria multicores para identificação e quantificação 

de antígenos e processos celulares;
– Manuseio de equipamentos de citometria de fluxo FACS-

-ARIA, FACS-CALIBUR, Image Stream-Amnis;
– Análises em softwares de citometria de fluxo: FLowJo, 

IDEAS, FACSDiva, ModFit, FCAP Array, CyExpert,CellQuest.
REFERÊNCIA(S) BIBLIOGRÁFICA(S):
– Alberts, B. Brey, D.; Lewis, J.; Raff, M.; Roberts, K.; Watson, 

JD. Biologia molecular da célula. (Artmed).
– Sack, U.; Tarnock, A.; Rothe, G. Cellular Diagnostics. Basic 

Principles, Methods and Clinical Applications of Flow Cytometry. 
(Karger).

– Peres, C. M.; Curi, R. Como Cultivar Células. (Guanabara 
Koogan).

– Shapiro, H. M. Practical Flow Cytometry. (Wiley Liss) 4TH 
Edition.

– Roitt, I.; Brostoff, J.; Male, D. Imunologia. (Manole).
– Zago, M. A.; Falcão, R.P.; Pasquini; R. Tratado de Hemato-

logia (Atheneu).
– Masks in Imaging Flow Cytometry. V Dominical, L Samsel, 

JP McCoy Jr. Methods, 112, 9-17, 2017 Jan 1. doi: 10.1016/j.
ymeth.2016.07.013. Disponível em https://www.sciencedirect.
com/science/article/pii/S1046202316302249?via%3Dihub

– Imaging Flow Cytometry- Coping with Heterogeneity in 
Biological Systems. NS Barteneva, E Fasler-Kan, IA Vorobjev. J 
Histochem Cytochem. 2012 Oct;60(10):723-33. Epub 2012 Jun 
27. Disponível em: https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/
PMC3524563/

ANEXO 2
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES
Realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas e patoló-

gicas; realizar diagnósticos biológicos, moleculares; inventariar 
biodiversidade; organizar coleções biológicas. Formular e elabo-
rar estudos, projetos ou pesquisas cientificas básicas e aplicadas; 
efetuar estudos e experiências relativos a área de atuação. 
Realizar análises e elaborar diagnósticos preliminares para 
desenvolvimento de pesquisas. Aplicar resultados de pesquisa.

 
ANEXO 3
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZA-

ÇÃO DAS PROVAS
Eu,__________________________________________

________________inscrito(a) sob nº_________ no Concurso 
Público para a função de Biologista da carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE da Univer-
sidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Edital nº 01/2021, 
com base no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999 e suas 
alterações, e conforme laudo médico em anexo, venho requerer 
atendimento especial no dia da aplicação da prova conforme 
a seguir (selecione o tipo de prova e (ou) o(s) tratamento(s) 
especial(is) necessário(s)):

TIPO DE DEFICIÊNCIA:
Deficiência Física ( ) Especifique: ___________________

______________
Deficiência Auditiva ( ) Especifique: _________________

________________
Deficiência Visual ( ) Especifique: ___________________

______________
Deficiência Verbal ( ) Especifique: ___________________

______________

resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br– Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Formu-
lário de Recurso de PCD;

8.10.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

8.11.A junta médica deverá apresentar parecer conclusivo 
no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização;

8.12.Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 1992;

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função, o candidato será eliminado do certame;

8.14.Findos os trabalhos relativos às perícias médicas e às 
juntas médicas, serão publicadas no Diário Oficial do Estado:

8.14.1. A Lista de Classificação Final Geral, que conterá 
todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos con-
siderados, concomitantemente com deficiência e aptos para o 
exercício da função;

8.14.2. A Lista de Classificação Final Especial, que conterá 
somente os candidatos considerados, concomitantemente, com 
deficiência e aptos para o exercício da função;

8.15.Não havendo candidatos com deficiência inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função neste Concurso 
Público, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral 
Final.

9. Dos Recursos
9.1. Terá o candidato até 2 (dois) dias para a interposição 

de recursos, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subse-
quente à aplicação das provas ou a divulgação de resultados e 
gabarito da prova escrita objetiva;

9.2. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregu-
laridade insanável ou de preterição de formalidade essencial e 
não terá efeito suspensivo;

9.3. O candidato deverá preencher o formulário de recurso 
disponível no site www.dgrh.unicamp.br, devendo utilizar 1 (um) 
formulário para cada questão. Formulários contendo mais de 1 
(uma) questão não serão aceitos;

9.4. O recurso será dirigido à Diretoria Geral de Recursos 
Humanos, devendo ser encaminhado para o e-mail concurso@
unicamp.br, contendo em anexo, somente em formato pdf com 
boa resolução (150 a 300 dpi) o formulário especificado no item 
9.3, especificando os fundamentos da pretensão;

9.4.1. Não serão aceitos recursos interpostos pelos Correios, 
por meio de fax, ou por qualquer outro meio além do previsto 
neste Edital;

9.5. Admitido o recurso, será encaminhado à Comissão 
Examinadora, quando a ela pertinente, que deverá proferir 
manifestação fundamentada sobre o assunto, decidindo pela 
reforma ou manutenção do ato recorrido, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, que será publicada em Diário Oficial do Estado e no 
site www.dgrh.unicamp.br;

9.6. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos 
de revisão ou vista de prova, bem como arredondamento de 
médias, em quaisquer fases do Concurso Público;

9.7. As respostas dos recursos estarão à disposição do 
recorrente na Divisão de Gestão de Pessoal da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos - Prédio 4 da Reitoria - Campus da Unicamp - 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” - Barão Geraldo - Campinas/
SP, devendo, para acessá-las, agendar data e horário através do 
e-mail concurso@unicamp.br;

9.7.1. O recorrente que desejar obter cópia da resposta 
de seu recurso, deverá solicitá-la por escrito, através do e-mail 
concurso@unicamp.br;

9.8. Se da análise dos recursos contra a prova escrita obje-
tiva e ou escrita dissertativa resultar anulação de questão, os 
pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes, independentemente da formulação de recurso.

.
10. Da convocação e admissão
10.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados através 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado;

10.2. O candidato deverá atender aos requisitos nos itens 
2.1.1, 2.1.4 a 2.1.10 deste edital, apresentando os comprovantes 
das condições ali estabelecidas, conforme relação a ser enviada 
ao candidato quando da convocação;

10.2.1. Para comprovação do item 2.1.10 deste edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado. Para emissão 
do Cerificado de Sanidade e Capacidade Física (CSCF), o DPME 
poderá requerer exames complementares que julgar necessários.

10.3. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar os laudos dos exames 
obrigatórios, constantes no Anexo 6 deste Edital e eventuais 
exames complementares, cabendo ao candidato providenciá-los 
em tempo hábil e às próprias custas.

10.3.1. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015;

10.4. O candidato somente entrará em exercício na função 
após:

10.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão e;

10.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de ingresso a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição;

10.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 10.2 e 10.2.1 deste edital eliminará o candi-
dato do Concurso Público;

10.6.O candidato será considerado desistente e excluído 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito;

10.7. Será excluído do certame o candidato que, ao ser 
convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada pela 
UNICAMP;

10.8. O candidato não deverá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no Artigo 37, inciso XVI da Constituição 
Federal e Decreto n.41.915/97;

10.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no Artigo 41, parágrafo 
4º da Constituição Federal;

10.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publica-
ção de sua admissão no Diário Oficial do Estado para entrar em 
exercício. O não atendimento do prazo será considerado como 
desistência da função por parte do candidato.

11. Da Comissão Examinadora
11.1. Compete a Comissão Examinadora processar o cer-

tame, cabendo indicar as matérias sobre as quais versarão as 
provas, formular as questões, realizar as provas escritas, emitir 
julgamentos mediante atribuição de notas, analisar documenta-
ções e apreciar os recursos eventualmente interpostos;

11.2. Na hipótese de superveniente incapacidade ou impe-
dimento de membro da Comissão Examinadora, a Diretoria 
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10.3. Por ocasião dessa avaliação médica para fins de 
ingresso, o candidato deverá apresentar os laudos dos exames 
obrigatórios, constantes no Anexo 6 deste Edital e eventuais 
exames complementares, cabendo ao candidato providenciá-los 
em tempo hábil e às próprias custas.

10.3.1. Os prazos legais e normas gerais referentes aos 
exames e avaliações médicas para fins de ingresso, constam da 
Resolução SPG n° 18, de 27 de abril de 2015;

10.4. O candidato somente entrará em exercício na função 
após:

10.4.1. análise positiva dos documentos solicitados por 
ocasião da convocação para admissão e;

10.4.2. publicação oficial do resultado da avaliação médica 
para fins de ingresso a que foi submetido pelo órgão compe-
tente e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como 
aptidão para o exercício da função, sem qualquer restrição;

10.5. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do 
disposto nos itens 10.2. e 10.2.1. deste edital eliminará o candi-
dato do Concurso Público;

10.6.O candidato será considerado desistente e excluído 
tacitamente deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações na data estabelecida ou manifestar sua desistência 
por escrito;

10.7. Será excluído do certame o candidato que, ao ser 
convocado, não aceitar ser admitido na unidade indicada pela 
UNICAMP;

10.8. O candidato não deverá ocupar cargos públicos ou 
receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos no Artigo 37, inciso XVI da Constituição 
Federal e Decreto n.41.915/97;

10.9. A admissão para a função se dará nos termos do 
Estatuto dos Servidores da Universidade (ESUNICAMP). O 
candidato admitido deverá cumprir estágio probatório referente 
a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o 
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos 
termos da legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período 
do estágio probatório e tendo sido considerado apto, o admitido 
passará a gozar da estabilidade prevista no Artigo 41, parágrafo 
4º da Constituição Federal;

10.10. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publica-
ção de sua admissão no Diário Oficial do Estado para entrar em 
exercício. O não atendimento do prazo será considerado como 
desistência da função por parte do candidato.

11. Da Comissão Examinadora
11.1. Compete a Comissão Examinadora processar o cer-

tame, cabendo indicar as matérias sobre as quais versarão as 
provas, formular as questões, realizar as provas escritas, emitir 
julgamentos mediante atribuição de notas, analisar documenta-
ções e apreciar os recursos eventualmente interpostos;

11.2. Na hipótese de superveniente incapacidade ou impe-
dimento de membro da Comissão Examinadora, a Diretoria 
Geral de Recursos Humanos, providenciará se necessária a 
substituição, qualquer que seja a fase do Concurso Público, sem 
prejuízo dos atos já praticados;

11.3. A Comissão Examinadora do Concurso Público está 
assim constituída:

Titulares: Lucas Oriolo Rodrigues, Ana Emilia Sant Anna 
Claudino, Felipe Farina, Vanderlei Braga, Millena Bertolini Gal-
zerano;

Suplentes: Thalita dos Santos Dalbelo, Eliandra Mara Ruiz.
12. Disposições Finais
12.1. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 

instruções pelos candidatos e no compromisso tácito de acei-
tação das condições do Concurso Público, tais como aqui se 
acham estabelecidas;

12.2. O resultado final das provas será publicado no Diário 
Oficial do Estado;

12.3. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos a 
contar da data de publicação do edital de homologação em Diá-
rio Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por igual período;

12.4. A aprovação e a classificação final no concurso, geram 
para o candidato apenas expectativa de direito à admissão;

12.5. A UNICAMP reserva-se o direito de proceder às admis-
sões dos candidatos em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos seus serviços, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e as vagas existentes, durante o período de valida-
de deste concurso púbico.

12.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço 
junto à Divisão Gestão de Pessoal da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos. São de inteira responsabilidade do candidato prejuí-
zos decorrentes da não atualização do seu endereço;

12.7. A UNICAMP não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço residencial e/ou eletrônico incompletos, não 
atualizados ou incorretos;

b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros;
12.8. As informações sobre o presente concurso público 

serão prestadas através do e-mail concurso@unicamp.br;
12.9. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento 

do disposto no presente edital, no prazo estabelecido, eliminará 
o candidato do Concurso Público;

12.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que constará 
em edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado e 
disponibilizado no site www.dgrh.unicamp.br;

12.11. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento para 
o final da fila de classificação;

12.12. O acompanhamento das publicações, editais e comu-
nicados referentes ao concurso público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato;

12.13. A UNICAMP não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
concurso público;

12.14. Todos os atos e editais referentes a este Concurso 
Público serão divulgados no Diário Oficial do Estado e no site 
www.dgrh.unicamp.br.

ANEXO 1
PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
PROGRAMA:
1)Cálculo de quantitativos de materiais para obras;
2)Locação de Obras;
3)Instalações Elétricas e Hidráulicas;
4)Impermeabilização;
5)Fundações;
6)Formas e ferragens para emprego de concreto armado;
7)Noções de Segurança do Trabalho: NR 18 - Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil;
8)Coberturas e estruturas de coberturas;
9)Pisos e Revestimentos;
10)Esquadrias e vidros;
11)Topografia;
12)Levantamentos com medidas lineares para cadastro;
13)Excel nível básico;
14)Informática aplicada à Engenharia Civil (CAD/AutoCad);
15)Noções Básicas de Arquitetura;
16)Análise e interpretação de Projetos;
17)Noções básicas de georreferenciamento;
18)ArcGIS Pro e ArcGIS Online.
REFERÊNCIA(S) BIBLIOGRÁFICA(S):
1)AMBROZEWICZ, Paulo. H. L. Construção de Edifícios do 

Início ao Fim da Obra. 1 Ed. São Paulo: Pini, 2015
2)MICROSOFT. Central de Ajuda do Excel. Disponível em: 

https://support.office.com/pt-br/excel
3)YASIGI, Wild. – Técnicas de Edificar. Ed. 7. São Paulo: 

PINI, 2006

8. Do Julgamento, Habilitação e Classificação
8.1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa 

serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e somen-
te será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 6 (seis) na Prova Escrita Objetiva e 6 (seis) na 
Prova Escrita Dissertativa, observando a seguinte escala:

Prova Escrita Objetiva – peso 1 (um);
Prova Escrita Dissertativa – peso 2 (dois);
8.2. A prova escrita dissertativa será aplicada no mesmo 

dia da prova escrita objetiva a todos os candidatos que tiveram 
suas inscrições confirmadas, mas somente serão corrigidas as 
dos candidatos habilitados na prova escrita objetiva na forma 
do item 8.1. As duas provas deverão ser realizadas no tempo 
máximo de 4 (quatro) horas;

8.3. A nota final será a média ponderada dos pontos obtidos 
na Prova Escrita Objetiva e na Prova Escrita Dissertativa;

8.4. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 
com a nota final;

8.5. Em caso de igualdade de nota final, terá preferência, 
sucessivamente:

a) o candidato com idade mais elevada, considerando os 
candidatos com idade igual ou superior a sessenta anos, confor-
me parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso;

b) obtiver maior nota na Prova Escrita Dissertativa;
c) persistindo o empate, terá preferência sucessivamente o 

candidato mais velho;
8.6.Os candidatos classificados serão enumerados em duas 

listas de classificação prévia, que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado;

8.6.1.Essas listas serão:
a) a geral, contendo todos os candidatos aprovados; e
b) a especial, contendo somente os candidatos com defici-

ência aprovados;
8.7.Os candidatos constantes da Lista de Classificação 

Especial serão convocados, mediante publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial do Estado para realização de 
perícia médica, com finalidade de comprovação da deficiência 
apontada no ato da inscrição, bem como para avaliação da 
compatibilidade de sua deficiência com as atribuições da função;

8.8. A Diretoria Geral de Recursos Humanos executará as 
providências relativas ao agendamento da perícia médica dos 
candidatos deficientes, que terão ciência quanto a data, horá-
rio e local da realização da perícia através de editais a serem 
publicados em Diário Oficial do Estado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado–DPME e disponibilizado no site 
www.dgrh.unicamp.br;

8.9. A perícia será realizada pelo DPME, por especialistas 
nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo o laudo 
ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo 
exame;

8.10. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o 
candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do 
resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível 
no sitio www.planejamento.sp.gov.br– Perícia Médica – DPME 
\> Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Formu-
lário de Recurso de PCD;

8.10.1. O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado 
à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP 
- CEP 01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local 
no horário das 07h00 às 16h00;

8.11.A junta médica deverá apresentar parecer conclusivo 
no prazo de 5 (cinco) dias contados de sua realização;

8.12.Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 683, de 18 de setembro de 1992;

8.13. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições da função, o candidato será eliminado do certame;

8.14.Findos os trabalhos relativos às perícias médicas e às 
juntas médicas, serão publicadas no Diário Oficial do Estado:

8.14.1. A Lista de Classificação Final Geral, que conterá 
todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos con-
siderados, concomitantemente, com deficiência e aptos para o 
exercício da função;

8.14.2. A Lista de Classificação Final Especial, que conterá 
somente os candidatos considerados, concomitantemente, com 
deficiência e aptos para o exercício da função;

8.15.Não havendo candidatos com deficiência inscritos, 
aprovados e aptos para o exercício da função neste Concurso 
Público, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral 
Final.

9. Dos Recursos
9.1. Terá o candidato até 2 (dois) dias para a interposição 

de recursos, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subse-
quente à aplicação das provas ou a divulgação de resultados e 
gabarito da prova escrita objetiva;

9.2. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregu-
laridade insanável ou de preterição de formalidade essencial e 
não terá efeito suspensivo;

9.3. O candidato deverá preencher o formulário de recurso 
disponível no site www.dgrh.unicamp.br, devendo utilizar 1 (um) 
formulário para cada questão. Formulários contendo mais de 1 
(uma) questão não serão aceitos;

9.4. O recurso será dirigido à Diretoria Geral de Recursos 
Humanos, devendo ser encaminhado para o e-mail concurso@
unicamp.br, contendo em anexo, somente em formato pdf com 
boa resolução (150 a 300 dpi) o formulário especificado no item 
9.3, especificando os fundamentos da pretensão;

9.4.1. Não serão aceitos recursos interpostos pelos Correios, 
por meio de fax, ou por qualquer outro meio além do previsto 
neste Edital;

9.5. Admitido o recurso, será encaminhado à Comissão 
Examinadora, quando a ela pertinente, que deverá proferir 
manifestação fundamentada sobre o assunto, decidindo pela 
reforma ou manutenção do ato recorrido, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, que será publicada em Diário Oficial do Estado e no 
site www.dgrh.unicamp.br;

9.6. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos 
de revisão ou vista de prova, bem como arredondamento de 
médias, em quaisquer fases do Concurso Público;

9.7. As respostas dos recursos estarão à disposição do 
recorrente na Divisão de Gestão de Pessoal da Diretoria Geral de 
Recursos Humanos - Prédio 4 da Reitoria - Campus da Unicamp - 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” - Barão Geraldo - Campinas/
SP, devendo, para acessá-las, agendar data e horário através do 
e-mail concurso@unicamp.br;

9.7.1. O recorrente que desejar obter cópia da resposta 
de seu recurso, deverá solicitá-la por escrito, através do e-mail 
concurso@unicamp.br;

9.8. Se da análise dos recursos contra a prova escrita obje-
tiva e ou escrita dissertativa resultar anulação de questão, os 
pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes, independentemente da formulação de recurso.

10. Da convocação e admissão
10.1. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação. Os candidatos serão convocados através 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado;

10.2. O candidato deverá atender aos requisitos nos itens 
2.1.1., 2.1.2., 2.1.4 a 2.1.10. deste edital, apresentando os com-
provantes das condições ali estabelecidas, conforme relação a 
ser enviada ao candidato quando da convocação;

10.2.1. Para comprovação do item 2.1.10. deste edital, o 
candidato deverá realizar avaliação médica oficial para fins de 
ingresso, em dia, horário e local a serem informados pelo DPME 
através de publicação no Diário Oficial do Estado. Para emissão 
do Cerificado de Sanidade e Capacidade Física (CSCF), o DPME 
poderá requerer exames complementares que julgar necessários.

6.6. O candidato que não atender ao estabelecido no item 
6.4 e 6.5 deste Edital – até o segundo dia útil após o encerramen-
to das inscrições – não será considerado com deficiência e não 
terá condição especial preparada, seja qual for o motivo alegado;

6.7. O candidato com deficiência, classificado, além de 
figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome constante 
da Lista Especial, conforme disposto no artigo 6º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13;

6.8. O candidato com deficiência aprovado no concurso 
regulado por este Edital, quando convocado, deverá, munido de 
documento de identidade original, submeter-se à perícia médica 
em órgão médico oficial do Estado – DPME, objetivando verificar 
se a deficiência declarada se enquadra na previsão do artigo 4º, 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, ou na Súmula 
377 do STJ, assim como se há compatibilidade ou não da defi-
ciência com as atribuições da função autárquica a ser ocupada, 
nos termos dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas 
as seguintes disposições:

6.8.1. O candidato com deficiência deverá comparecer à 
perícia e à junta médica, se for o caso, munido de:

a) original de um documento de identificação;
b) laudo médico (original ou cópia autenticada) circuns-

tanciado que ateste a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID);

c) demais documentos e exames que comprovem a(s) sua(s) 
deficiência(s) e/ou outros documentos estabelecidos no edital 
de convocação para a realização da perícia médica e/ou para a 
realização da junta médica;

6.8.2. Os candidatos serão convocados para realização da 
perícia médica e da junta médica, quando for o caso, por meio 
de Edital, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, e dispo-
nibilizado no site www.dgrh.unicamp.br, na respectiva página 
deste Concurso Público;

6.8.2.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o moti-
vo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
na perícia médica ou na junta médica;

6.8.3. Os respectivos resultados da perícia médica e da 
junta médica, serão publicados no Diário Oficial do Estado - 
DOE, e divulgados no site www.dgrh.unicamp.br, na respectiva 
página deste Concurso Público, por meio de editais distintos e 
em datas distintas;

6.9. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função postulada, na perícia médica e na 
junta médica, caso seja requerida, o candidato será eliminado 
do certame;

6.10. Será eliminado da lista de deficientes o candidato, 
cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não se 
fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, ou na Súmula 377 do STJ, 
ou aquele que não comparecer na perícia médica, devendo o 
mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral;

6.11. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou clas-
sificação de candidatos com deficiência, será elaborada somente 
a Lista de Classificação Definitiva Geral;

6.12. Após a admissão do candidato com deficiência, essa(s) 
deficiência(s) não poderá(ão) ser arguida(s) para justificar a 
concessão de readaptação e/ou de aposentadoria por invalidez;

6.13. Considerando as vagas que vierem a surgir, e de 
acordo com o Decreto nº 59.591/13, com a redação dada pelo 
Decreto nº 60.449/14, os candidatos com deficiência serão 
convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinqua-
gésima), 70ª (septuagésima) vagas do concurso público, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) convocações 
para admissão.

7. Das provas
7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas:
- Prova Escrita Objetiva (eliminatória e classificatória);
- Prova Escrita Dissertativa (eliminatória e classificatória);
7.2. A Prova Escrita Objetiva e a Prova Escrita Dissertativa 

versarão sobre conteúdo programático constante no Anexo 1 
do presente edital;

7.3. A aplicação das etapas de provas poderá ocorrer em 
dias úteis, sábados e domingos;

7.4. A divulgação do dia, horário e local de realização das 
Provas Escrita Objetiva e Escrita Dissertativa, bem como a confir-
mação do dia de realização das provas, será no dia 27/03/2021 
no Diário Oficial do Estado e pelo site www.dgrh.unicamp.br. 
A data provável para a realização das provas escrita objetiva 
e escrita dissertativa será dia 09/05/2021. O cumprimento da 
data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados 
para a realização das provas, bem como do cumprimento de 
eventuais medidas restritivas para contenção da pandemia de 
Coronavirus ;

7.5. As questões da prova escrita objetiva serão do tipo 
múltipla escolha. O candidato deverá assinalar com caneta as 
respostas da prova escrita objetiva na Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para correção da prova. O preen-
chimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas nos cadernos de questões;

7.6. A prova escrita dissertativa deve ser manuscrita e em 
letra legível;

7.7. As folhas do caderno de respostas não poderão ser 
assinadas, rubricadas, nem conter em outro local que não o 
apropriado, qualquer palavra ou marca que as identifique, sob 
pena de anulação das provas;

7.8. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora estabe-
lecida para seu início, munidos de régua comum transparente, 
lápis, caneta azul ou preta e borracha, e demais materiais de 
uso pessoal especificados em Edital de Convocação para as 
Provas ou Comunicados disponibilizados na página do Concurso 
Público. Somente será admitido às provas o candidato que exibir, 
no ato, documento de identidade original com foto. Não serão 
aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e ou danificados;

7.8.1. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início;

7.8.2. Para a realização das provas, deverão ser observados 
os protocolos de segurança e medidas sanitárias oportunamente 
divulgados, sob pena de retirada do candidato do local de reali-
zação das provas e eliminação do Concurso Público;

7.9. É vedada a utilização de aparelhos celulares ou quais-
quer outros equipamentos eletrônicos não especificados neste 
edital, corretivo líquido, caneta marca texto, boné, chapéu, ou 
outros materiais estranhos à prova. A Unicamp fornecerá emba-
lagens nas quais o candidato deverá guardar o aparelho celular 
desligado. Ao entrar na sala de prova e receber a embalagem, 
o candidato deverá desligar imediatamente o aparelho celular e 
colocá-lo na embalagem. Os candidatos devem retirar os celula-
res das embalagens após saírem do prédio;

7.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
7.10.1. Agir com descortesia em relação aos examinadores 

e seus auxiliares ou autoridades presentes;
7.10.2. For surpreendido durante a realização das provas, 

comunicando-se com outro candidato, ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos;

7.10.3. Deixar de atender a qualquer das convocações da 
Universidade;

7.10.4. O não comparecimento às provas ou ainda a não 
apresentação da documentação solicitada, excluirá o candidato 
automaticamente do Concurso Público;

7.11. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado;

7.12. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, de locais e de horário de realização das provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comu-
nicados a serem divulgados na forma do item 7.4.

dias 22/02/2021 e 17 horas do dia 08/03/2021, os comprovantes 
dos seguintes documentos:

a) inscrição no concurso público e o requerimento de solici-
tação de redução de taxa de inscrição;

b) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privada, comprovando a sua condição estudantil; ou 
carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedi-
do por instituição de ensino público ou privado, ou por entidade 
de representação estudantil; e

c) comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos comprovados 
através de Contracheque ou Recibo de Pagamento por serviços 
prestados ou Envelope de Pagamento ou Declaração do empre-
gador; ou Extrato de Rendimentos fornecidos pelo INSS ou 
outras fontes. Na falta deste, extrato bancário identificado com 
o valor do crédito do benefício; ou

d) recibo de seguro Desemprego e do FGTS; ou Documentos 
de Rescisão da última admissão de trabalho, mesmo que tem-
porário. No caso de admissão em Carteira de Trabalho, anexar 
ainda as cópias da página de identificação, página da baixa do 
último contrato de trabalho e página posterior ao último registro 
de trabalho. Serão considerados desempregados os candidatos 
que tendo estado empregados em algum momento, estiverem 
sem trabalho no período da inscrição; ou

e) declaração (Anexo 5), por escrito, da condição de 
desempregado;

4.3.3. Não serão considerados os documentos encaminha-
dos por outro meio que não o estabelecido neste item, deste 
Edital;

4.3.4. A informação sobre o deferimento ou não do pedido 
de redução da taxa de inscrição, será enviada ao candidato, até 
o prazo final das inscrições, através do e-mail cadastrado quan-
do de sua inscrição. O candidato que tiver a solicitação deferida 
deverá imprimir boleto com valor da taxa de inscrição reduzida, 
até a data de vencimento prevista;

4.3.5. O candidato que não efetivar a inscrição mediante 
o recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, 
conforme o caso, terá o pedido de inscrição não confirmado;

4.3.6. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, 
não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos previstos 
no item 4.3.1 deste item, tenha obtido, com emprego de fraude 
ou qualquer outro meio que evidencie má fé, a redução de que 
trata a referida lei.

5. Da solicitação de atendimento especial
5.1. Caso necessite de condições especiais para se sub-

meter às provas, o candidato deverá solicitá-las por escrito. 
O candidato deverá preencher requerimento de condições 
especiais para realização das provas (Anexo 3) e enviar para o 
e-mail concurso@unicamp.br, somente em formato pdf com boa 
resolução (150 a 300 dpi), anexando juntamente o laudo médi-
co que ateste o tipo e o grau da deficiência/necessidade, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença;

5.2. A ausência dessas informações implica aceitação pelo 
candidato de realizar as provas em condições idênticas às dos 
demais candidatos;

5.3. Poderá ser concedido tempo adicional para a realização 
das provas, levando-se em conta o grau de dificuldade/necessi-
dade do candidato;

5.4. O tempo adicional previsto no item 5.3 não deverá 
ultrapassar 50% do tempo previsto para os demais candidatos, 
conforme avaliação realizada pela UNICAMP;

5.5. O atendimento às condições especiais para realização 
das provas ficará sujeito, por parte da UNICAMP, à análise da 
razoabilidade do solicitado;

5.6. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que 
ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança;

5.6.1. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e 
será o responsável pela guarda da criança. Este estará subme-
tido a todas as normas constantes no Edital regulamentador 
do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos, celulares e também às medidas sanitárias e demais 
protocolos de segurança aplicados aos candidatos;

5.6.1.2. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança no local de reali-
zação da(s) prova(s);

5.6.1.3. A UNICAMP não disponibilizará em hipótese algu-
ma, acompanhante para guarda da criança;

5.6.2. No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material da prova;

5.6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
no período de duração das provas;

5.6.4. Excetuada a situação prevista neste item, não 
será permitida a permanência de criança ou de adulto de 
qualquer idade nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do(a) 
candidato(a) neste Concurso Público.

6. Da participação do candidato com deficiência
6.1. A participação de candidatos com deficiência no 

presente Concurso Público observará as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, Decre-
to nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco por cento) das 
vagas que surgirem, desde que atinjam de cinco a dez vagas, 
conforme previsto no § 4º da Lei Complementar nº 68/1992 e 
cujas atribuições sejam compatíveis com sua(s) deficiência(s);

6.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no Anexo 2 deste Edital, 
são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo do procedi-
mento previsto nos itens 8.8 a 8.15 deste Edital;

6.3. O candidato com deficiência participará do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos crité-
rios de aprovação, à nota mínima exigida, ao horário de início e 
ao local de aplicação da prova. Se necessário, a comissão orga-
nizadora do Concurso Público poderá indicar, para realização 
da prova, local adequado às necessidades do candidato com 
deficiência, diferente dos demais candidatos;

6.4. O candidato com deficiência, quando da inscrição, 
deverá:

6.4.1. Obrigatoriamente, especificar e indicar, na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência que possui, bem como observar 
o procedimento a ser cumprido, conforme descrito no item 4 
deste Edital;

6.4.2. Enviar para o e-mail concurso@unicamp.br até às 17 
horas do segundo dia útil após o encerramento das inscrições, 
a seguinte documentação, somente em formato pdf com boa 
resolução (150 a 300 dpi):

a) Requerimento para concorrer às vagas para pessoas com 
deficiência (constante no Anexo 4 deste Edital) e laudo médico 
original ou cópia autenticada que ateste o tipo e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação de sua(s) prova(s);

b) requerimento de condição especial para realização das 
provas (constante no Anexo 3 deste Edital) com a indicação 
da função a que está concorrendo, bem como o tipo de defi-
ciência, anexando cópia simples do laudo médico que ateste 
a deficiência;

6.5. A validade do laudo médico deverá ser de 2 (dois) anos 
a contar da data de início da inscrição do concurso quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração ou de 1 (um) 
ano a contar da data de início da inscrição do concurso nas 
demais situações, conforme o parágrafo 2º do artigo 3º do 
Decreto nº 59.591/13;
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documento quando visualizado diretamente no portal
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